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Ata da centésima sétima sessão ordinária (do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Go 

iás, em Goiânia sete de dezembro de mil nove! 

centos e oitenta e eito, Presidência do Exce' 

lentíssimo Senhor Desembargador JOAQUIM HENRI 

QUE DE SÁ, 

Aos sete (7) dias do mês de dezembro do ano de mil novecen 

tos e oitenta e oito (1988), no edifício do Tribunal Hegio 

nal Eleitoral do Estado de Goãs, em Goiânia, presentes os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores JOAQUIM HENRIQESE: 

DE SAÁ, Presidente e LAFAIETE SILVEIRA, Vice-Presidente; os 

Juízes Doutores JOSE FEREIRA DE SOUSA REIS, ORLANDA LUIZA! 

DE LIMA FERREIRA, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORINM, NOÉ GON 

CÇALVES FERREIRA, GERALDO GONÇALVES DA COSTA e, bem assim.,o 

Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, Procura 

dor Regional Eleitoral, às dezessete horas, foi aberta a 

sessão, sendo lida e aprovade a ata anterior, JULGAMENTO:- 

RECURSO múmero mil seiscentos e vinte e cineo barra oiten' 

ta e oito (1.625/88), interposto pelo PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRATICO BRASILEIRO contra a Junta Eleitoral de JOVIÁNI, 

que anulou diversas cédulas relativas às primeira (1%), sé 

tima(7º), décima segunda (128), décima quinta (15º), déci! 

ma oitava (18º8) e décima nona (19%) seções. RELATOR:Exce ' 

lentissimo Senhor Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, O Triba 

nal, por maioria, tendo em vista a decisão adotada no pro' 

cesso mámero mil seiscentos e sessenta e quatro (1.664)bar 

ra oitenta e oito(88), julgado na sessão anterior, conhe ' 

ceu do recurso à lhe deu provimento, para determinar à Jun 

ta Apuradora que apure os votos tomados em separados e anu 

lados pela mesma Junta, nas sessoes mencionadas. PROCRSSO" 

número mil quinhentos e oito barra oitenta e oito(1,508/88) 

através do qual o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEI 

RO levanta a suspeição do Doutor Juiz Eleitoral de Taguatin 

£ga. RELATOR: Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAIETE ! 

SILVEIRA, O Tribunal, à unanimidade, de acordo com parecer 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re 

gional Eleitoral, considerando ja transcorridas as eleições 

e sua apuração, julgou prejudicada a arguíção, alem de que, 

face às informações prestadas pelo Doutor Juiz, não tem ela 



qualquer procedencia, PROCESSO nmnúmero mil seiscentos e no' 

venta e um barra oitenta e oito (1,691/88), pelo quel o 

Doutor Juíz Eleitoral de MORRINHOS indica para as funções!' 

de escrivão eleitoral daquela zona, em substituiíção ao atu 

al, com mais de biênios de exercício, a serventuária ELIZA 

BETE DE FÁTIMA MACHADO BASTOS. RELATOR: Excelentíssimo Se 

nhor Desembargador LANFAIETE SILVEIRA, O Tribunal, unanime' 

mente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelen * 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Fleitoral, apro! 

vou a indicação., PROCESSO mímero oitocentos e doge barra ' 

oitenta e oito (812/88), pelo qual o PARTIDO DO MOVIMENTO' 

DEMOCRATICO BRASILEIRO requer o registro do diretório refe 

rente ao município de SENADOR CANEDO, pedido impugnado por 

DIVINO PEREIRA LEMOS e EDSON FERREIRA DE CARVALHO. RELATORA&:: 

Excelentíssima Senhora Doutora ORLANDA LUIZA DE LIMA FERREI 

RA, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer proferi 

do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional E 

leitoral, julgou improcedente a impugnação e deferiu o pe!' 

dido. RECURSO número mil seiscentos e oitenta e sete barra 

oitenta e oite (1.687/88), interposto pelo PARTIDO DEMOCRA 

TA CRISTÃO contra decisão da Junta Eleitoral de SÃO DOMIN' 

GOS, que deixou de admitir recurso relativo à apuraçao das 

eleições realizadas no municiípio de GALHEIROS, RELATORA:Ex 

celentíssima Senhora Deutora ORLANDA LUIZA DE LIMA FERREI! 

RA. O Tribunal, unanimemente, adotando o parecer proferido 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei 

toral, conheceu do recurso e lhe negou provimento.RECURSO* 

número mil seiscentos e oitenta e oito barra oitenta e oi!' 

to(1.688/88), interposto pelo candidato PAULO CEZAR MENE ' 

ZES POVOA, contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral de GOIÁ 

NIA, primeira (1º) zona, através do qual indeferiu o regis 

tro da variação nomínal "PAULO CEZAR", requerido pelo re ' 

corrente, RELATOR: Excelentíssimo Senhor Doutor NOÉ GONÇAL 

VES FERREIRA, O Tribunal, unanimemente, de acordo com pare 

cer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador 

Regional Eleitoral, considerando que o recurso foi inter ' 



posto fora do prazo, dele não conheceu., RECURSO ex-ofício 

nmnúmero mil seiíscentos e noventa barra oitenta e oito(1690/ 

88), interposto pela Junta Eleitoral de PEDRO AFONSO rela 

tivo às urnas das vigésima quinta (25%8) e vigésima nona ( 

298 )Jseções do município de LIZARDA, apuradas em separado. 

RELATOR: Excelentíssimo Senhor Doutor NOÉ GONÇALVES FE 

RREIRA, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer * 

proferiãdo pelo Excelentísaimo Senhor Doutor Procurador Re 

gional Eleitoral, considerendo que nenhum partiãdo ou can' 

didato alekou prejúizo com a apuração das urnas, conheceu 

do recurso, para considerar definitivamente válida a amu' 

ração feita em separado, PROCESSO número mil seiscentos e 

oitenta barra oitenta e oito (1,680788), pelo qual o Dou' 

tor Juiz Eleitoral de PIRENÓPOLIS recorre, de ofício, com 

relação à urna da sétima seção, anulada e apurada em sepa 

rado. RELATOR: Excelentíssimo Senhor Doutor GERALDO GON ' 

ÇALVES DA COSTA, O Tribunal, à unanimidade, de acordo com 

parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor' 

Procurador Regional Eleitoral, conheceu do recurso para!' 

considerar definitivamente válida a apuração feita em se 

parado. RECURSO número mil seiscentos e setenta e cinco ' 

barra oitenta e oito (1,675/88), interposto por SEBASTIÃXO 

FERREIRA DO PRADO, candidato a Prefeito do município  de 

CRISTALÂNDIA contra a apuração dos vetos contidos nas ur 

nas de NOVA ROSALÂNDIA, município recem criado., RELATOR : 

Excelentíssimo Senhor Doutor GERALDO GONÇALVES DA COSTA , 

O Tribunal, unanimemente, em consonancia com o parecer * 

proferido pelo Excelentissimo Senhor Doutor Procurador Rê 

gional Eleitoral, consíderando que O recurso não foi pre' 

cedido de impugnação, quando da apuração, não conheceu do 

apêlo . LEITURA DE ACORDÃO:- Pêla Excelentíma Senhora Dou 

tora ORLANDA LUIZA DE LIMA FERREIRA foi lido acórdão pro"! 

ferido no processo número oitocentos e doze barra oitenta 

e eito (812/88), julgado nesta sessão. Pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor GERATLDO GONÇALVES DA COSTA foi lido acórdão 

proferido no processo nmniúmero mil seiscentos e oitenta e 



nove barra oitenta e oito (1,689/88), julgado na sessão an 

terior. E, nada mais havendolk foi declarada encerradea 

sessão, do que, para constar, lavrou-se a presente 

pois de lida e aprovada será assinada piíxzãjãíient 

Senhor Desembargador Presidente, comigo, Ô 

Secretario, que a mandei datilografar, subsárevi e assino. 
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